
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião extraordinária da Câmara Municipal do dia 22 de janeiro de 2025, 

foram tomadas as seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por unanimidade solicitar a marcação de Assembleia Municipal Extraordinária, nos 

termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 28.º do regime jurídico das autarquias locais, 

aprovado pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a transferência de competências no âmbito do Decreto-

Lei n.º 57/2019, 30 de abril com a União de Freguesias de Alandroal (Nossa Senhora da 

Conceição), São Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha (Nossa Senhora do Loreto): Auto 

de Transferência, incluindo parecer da Junta de Freguesia, Estudo de viabilidade e recursos 

financeiros a transferir; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a transferência de competências no âmbito do Decreto-

Lei n.º 57/2019, 30 de abril com a Junta de Freguesia de Santiago Maior: Auto de Transferência, 

incluindo parecer da Junta de Freguesia, Estudo de viabilidade e recursos financeiros a 

transferir; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a transferência de competências no âmbito do Decreto-

Lei n.º 57/2019, 30 de abril com a Junta de Freguesia de Terena (São Pedro): Auto de 

Transferência, incluindo parecer da Junta de Freguesia, Estudo de viabilidade e recursos 

financeiros a transferir; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a transferência de competências no âmbito do Decreto-

Lei n.º 57/2019, 30 de abril com a Junta de Freguesia de Capelins: Auto de Transferência, 

incluindo parecer da Junta de Freguesia, Estudo de viabilidade e recursos financeiros a 

transferir; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências com a União de Freguesias de Alandroal (Nossa Senhora da Conceição), São Brás 

dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha (Nossa Senhora do Loreto); 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências com a Junta de Freguesia de Santiago Maior; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências com a Junta de Freguesia de Terena (São Pedro); 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências com a Junta de Freguesia de Capelins; 
 

- Deliberado por unanimidade, sem a participação da Vereadora do Nós, Cidadãos por ser parte 

integrante do mesmo, aprovar a 1ª alteração do Mapa de Pessoal para 2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a Organização e estrutura dos Serviços Municipais. 
 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de 2025 

 

O Presidente da Câmara 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


